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RESUMO

A AGENDA DA REFORMA DOS BENEFÍCIOS
TRIBUTÁRIOS DAS FAMÍLIAS E
DAS EMPRESAS COM SAÚDE:
ENTRE O PARTICULAR E O GERAL1

Rev. Sociol. Polít., Curitiba, v. 18, n. 35, p. 151-165, fev. 2010Recebido em 20 de maio de 2007.
Aprovado em 5 de dezembro de 2008.

Maria de Fátima Siliansky de Andreazzi
Ivani Bursztyn
Tássia Holguin

Bernardo Sicsú
Luiz Fernando Rangel Tura

O artigo objetiva analisar a relação do benefício fiscal à saúde do Imposto de Renda (Pessoa Física e
Jurídica) com a demanda privada de saúde. Procuramos identificar embates e acordos em torno do tema, em
especial, propostas de mudanças no marco regulatório. Para fazer isso, efetuamos estudos documentais e
entrevistas semi-estruturadas com representantes de organizações nacionais de sujeitos sociais relevantes
ao tema. Verificamos que o debate alcançou arenas importantes de definição das políticas de saúde, mas
propostas de mudança não lograram viabilizar-se. As entrevistas sugerem uma convergência com estudos
econométricos internacionais sobre a inelasticidade da demanda para atenção à saúde acentuadamente
para as famílias, e menos para as empresas. Isso sugere que a questão deve estar inserida num contexto mais
geral em relação à equidade no financiamento, não se atendo isoladamente no ponto específico da elimina-
ção do referido subsidio que aumentaria a participação da saúde no orçamento familiar e, também, a carga
tributaria das famílias, sem que houvesse, automaticamente, uma alocação compensatória de mais recursos
públicos para o setor.

PALAVRAS-CHAVE: gastos tributários; gastos privados em saúde; relações público-privadas em saúde;
economia política da saúde; políticas de saúde no Brasil.

I. INTRODUÇÃO

Gastos ou benefícios tributários são gastos
públicos indiretos realizados por intermédio do
sistema tributário, visando atender a objetivos eco-
nômicos e sociais. No Brasil, a Secretaria de Re-

ceita Federal tem considerado, desde 1986, como
sendo beneficio tributário toda desoneração que
cumulativamente satisfaça os seguintes requisitos:
1) reduza a arrecadação potencial; 2) aumente a
disponibilidade econômica do contribuinte; 3)
constitua, sob o aspecto jurídico, uma exceção à
norma que faz referência ao tributo ou alcance,
exclusivamente, determinado grupo de contribu-
intes (SALVI, DE PAULA & LOURES, 2003).
Enquadram-se nesse conceito os abatimentos com
gastos de saúde, no Imposto de Renda das Pes-
soas Físicas (IRPF) e Jurídicas (IRFJ).

Este trabalho faz parte de uma pesquisa2 que
teve por objetivos (1) avaliar a importância dos
benefícios fiscais concedidos pela Secretaria da
Receita Federal para assistência à saúde, via de-

1  Este trabalho foi realizado com apoio do Conselho Naci-
onal de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq),
edital 37, de 2004, processo n. 403 458/2004-8 e da Funda-
ção de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro
(Faperj), processo n. E-26/150 914/2005. E equipe envol-
vida nesta pesquisa contou com Carlos Octávio Ocké Reis
como consultor. Maria Fátima Siliansky de Andreazzi e
Bernardo Sicsú participaram de todas as fases da pesquisa.
Ivani Bursztyn e Luiz Fernando Rangel Tura colaboraram
no desenho e análise das entrevistas. Tássia Holguin parti-
cipou da pesquisa documental e na redação final do artigo.
Os autores agradecem as contribuições de Maria Antonieta
Leopoldi, George Kornis, Alexandre Marinho e Diana Maul
de Carvalho para o desenho da pesquisa. Os erros e omis-
sões, entretanto, são de inteira responsabilidade dos auto-
res.

2  Agradecemos ao Conselho Nacional de Desenvolvimen-
to Científico e Tecnológico (CNPq) e ao Ministério da
Saúde pelo apoio financeiro concedido.
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dução do Imposto de Renda – Pessoa Física e
Jurídica, para a demanda de seguros e serviços
privados de saúde; (2) quantificar esses benefíci-
os e (3) identificar os principais sujeitos sociais
que têm incluído essa questão na agenda setorial
do financiamento da assistência à saúde, no Bra-
sil. Com esses objetivos em mente, apresenta-se
os resultados dos estudos documentais e das en-
trevistas efetuadas com atores políticos julgados
relevantes. Procura-se identificar embates e acor-
dos em torno do tema e em face de propostas de
mudanças no marco regulatório.

Gastos tributários podem ser substituídos por
gastos orçamentários diretos (BEGHIN, 2005). O
valor da renúncia de arrecadação fiscal está em
função dos gastos que os contribuintes declaram
ter com determinados itens de seus dispêndios
globais em saúde. No Brasil, esses itens têm vari-
ado ao longo do tempo. Deduções de despesas
com assistência ambulatorial e hospitalar pagas
diretamente aos prestadores de serviços existiam
anteriormente à Constituição de 1988. Em 1990,
foram estabelecidos tetos a serem aplicados na
renda bruta dos contribuintes (referentes ao ano
de 1989), que limitavam essas deduções às pes-
soas físicas (ALMEIDA, 1998). As deduções vol-
taram a vigorar sem qualquer limite em 1991 (ano
base de 1990), tanto para a dedução da renda
tributável das pessoas físicas quanto para o lucro
tributável das pessoas jurídicas. Vale ressaltar que
esse evento refere-se, especificamente, às decla-
rações do tipo “completas”, e que os gastos das
famílias com medicamentos não foram contem-
plados, sendo incluídas, apesar disso, as despe-
sas com seguros de saúde. Desde então, não exis-
tem limites para a dedução desses gastos da renda
tributável (SAYD, 2003). Hoje, esse procedimen-
to está regulamentado pela RIR (Regulamento do
Imposto de Renda), de março de 1999. Esse in-
centivo governamental permitiu que os gastos pri-
vados com serviços de atenção à saúde fossem
deduzidos da renda tributável das pessoas físicas
e do lucro tributável das pessoas jurídicas, redu-
zindo, dessa forma, o valor do imposto a reco-
lher.

Segundo estimativa da Secretaria da Receita
Federal (Coordenação Geral de Política Tributá-
ria-Copat), o valor da renúncia de arrecadação fis-
cal relativa às despesas com planos de saúde e
aos desembolsos diretos com a assistência médi-
co-hospitalar foi de R$ 2,8 bilhões em 2005, sen-

do R$ 2,06 bilhões referentes às pessoas físicas e
R$ 770 milhões às pessoas jurídicas.

Para efeito de comparação dos benefícios tri-
butários em saúde em relação aos gastos públicos
em saúde, tomamos o trabalho de Ugá e Santos
(2005). As autoras estimaram o gasto público to-
tal em saúde, em 2002, em R$ 50,5 bilhões (R$
67,39 bilhões a preços de 2005, corrigidos pelo
IPCA-IBGE3). A estimativa da magnitude do be-
nefício tributário vis-à-vis o gasto público estaria
na ordem de 4,2%. Vale registrar que a despesa
total das famílias com atenção à saúde registrada
na Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) do
IBGE de 2003 foi de R$ 23,3 bilhões. Conside-
rando-se apenas os gastos com seguros e planos
de saúde e atenção médico-hospitalar, itens que
permitem dedução no IRPF4 , os valores são de
R$ 13 bilhões correntes, que correspondem, em
2005, a R$ 14,79 bilhões (valores corrigidos pelo
IPCA-IBGE). Cabe ressaltar que, em 2005, o con-
sumo das famílias com “planos de saúde” foi da
ordem de R$ 8,632 milhões (IBGE, 2008). O be-
nefício representaria, portanto, em torno de 13,9%
do gasto das famílias com aqueles itens, referen-
tes à saúde. Para o ano de 1999, Sayd (2003)
estimou em R$ 1,014 bilhão os benefícios tribu-
tários em saúde do IRPF, representando 11,39%
sobre as deduções com despesas em saúde.

Cabe lembrar que, para as pessoas físicas, há
opções de declaração em que os gastos e, conse-
qüentemente, os benefícios tributários com a saú-
de, não são individualizados, como as declarações
no formulário do tipo “simplificado”, gerando o
denominado “desconto-padrão”, e a declaração dos
contribuintes situados na categoria de “isentos”.
O percentual de declarações que se enquadram
nessas categorias é estimado por técnicos da Re-
ceita Federal como sendo em torno de 34,5% do
total, para o ano de 20045. Para as pessoas jurídi-
cas ocorre situação similar, quanto às declarações
simplificadas.

3  Instituto de Preços ao Consumidor Amplo, Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.
4  A diferença é, sobretudo, devida aos gastos das famílias
com medicamentos, item em que os abatimentos no impos-
to de renda não são permitidos.
5  Dado obtido junto a técnico da Secretaria da Receita
Federal.
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O montante do benefício aumenta com a ren-
da da família, sendo que, na faixa da alíquota de
15%, que representavam, em 1999, uma renda
entre R$ 1 080 e R$ 2 160 (aproximadamente de
3 a 6 salários mínimos da época), a dedução mé-
dia foi de R$ 152. Para a faixa de renda acima de
R$ 2 160 (6 salários mínimos), a dedução média
foi de R$ 771 (SAYD, 2003). O gasto privado em
saúde apresentado na POF de 2003 acompanha
esse padrão. No caso das pessoas jurídicas, o
beneficio tributário, em 2003 (último ano dispo-
nível), representou 15% das deduções.

As tendências do benefício tributário,
visualizadas entre 1998 e 2005, são de recupera-
ção, em 2005, em relação ao período anterior, para
as pessoas físicas, e de queda, para as jurídicas.
Isso acompanha a queda da renda das famílias
entre as POFs, de 1998 e 2003.

Estudos econométricos (GRUBER, 2001), re-
alizados principalmente no âmbito norte-america-
no e europeu, que modelaram os impactos da re-
dução dos benefícios fiscais sobre a demanda por
planos privados de saúde, apontaram para uma
maior sensibilidade das firmas empregadoras do
que das pessoas físicas no que se refere à redu-
ção das pessoas com cobertura de planos, dada a
redução do beneficio tributário. Os autores que
trabalham com essa metodologia admitem que, para
as famílias, os gastos em saúde seriam relativa-
mente inelásticos aos preços desses bens e servi-
ços.

Sendo assim, as hipóteses de trabalho são as
seguintes.

1) A retirada do subsídio implicaria numa redução
da capacidade de compra de bens e serviços de
saúde por parte das famílias, particularmente
aquelas situadas acima do limite de isenção do
IRPF. Para as famílias com renda acima de trin-
ta salários mínimos o impacto seria menos sig-
nificativo, pois, de acordo com Sayd (2003), a
participação do benefício tributário em sua renda
declarada era inferior àquela encontrada nas fa-
mílias de renda na faixa de 6 a trinta salários
mínimos. Isso também pode ser observado na
POF de 2003, ou seja, a participação percentual
dos gastos em saúde na renda das famílias é
menor naquelas de renda mais elevada.

2) O mesmo deve ocorrer com as empresas, es-
pecialmente aquelas com atuação em merca-
dos competitivos, em que a capacidade de de-

terminação de preços é incontrolável, sendo,
portanto, mais sensíveis a aumentos de custo
com sua força de trabalho.

3) O recorte ortodoxo das políticas econômicas
dos governos que se sucederam nos anos 1990
e 2000 não nos autoriza a inferir o estabeleci-
mento de cenários expansivos do gasto públi-
co em saúde que, por sua vez, absorvam parte
de uma demanda que, atualmente, recorreria
ao setor privado caso houvesse a redução e a
extinção desse benefício; demanda esta consti-
tuída, principalmente, por famílias de renda mais
baixa.

4) A retirada do beneficio implicaria em menos
informações sobre a base de faturamento dos
prestadores privados de serviços de saúde, para
finalidades fiscais.

II. METODOLOGIA

O primeiro objetivo de nossa pesquisa é a iden-
tificação dos atores políticos relevantes envolvi-
dos na questão, o que envolveria conflitos clássi-
cos de distribuição de recompensas e sanções
sociais (ALEXANDER, 1998). Dois métodos,
complementares, foram adotados para essa iden-
tificação: um, dedutivo, foca o estabelecimento
das possíveis relações dos benefícios tributários
face às políticas de reprodução social do Estado
brasileiro, a partir dos anos 1990, identificando
grupos sociais, ganhadores ou perdedores, par-
tindo da hipótese de existirem alterações nessa
política tributária; o outro, indutivo, consiste numa
pesquisa documental sobre o tema.

Benefícios tributários não se coadunam com a
ortodoxia econômica neoliberal adotada no perío-
do. Subsídios fiscais distorceriam a competição
econômica no mercado, contribuindo para uma
ineficiente alocação dos recursos na atenção à
saúde (DOWD et alii, 2001). Seria previsível que
a área econômica do governo fosse contrária a
eles. Ponderações de ordem fiscal poderiam con-
trapor-se aos argumentos doutrinários, em prol
manutenção desses benefícios. Assim como pon-
derações de ordem política, na busca de apoio das
camadas médias e do empresariado, na falta de
alternativas que compensassem a sua perda.

Parcela importante da reparação da força de
trabalho formal no Brasil, nesse período, tem sido
de responsabilidade compartilhada entre as em-
presas e os trabalhadores, por meio da cobertura
privada de saúde. O mesmo tem ocorrido com
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A pesquisa documental foi efetuada por meio
da internet e em bases de dados acadêmicas (como
o Scielo), utilizando identificadores das palavras-
chave “renúncia fiscal”, “benefícios tributários”,
“saúde” e “Brasil”, com a ajuda de ferramentas
específicas (como o Google).

Além disso, utilizando autores que analisaram
as políticas de saúde no Brasil (BRAVO 2001;
MONTONE, 2004), considerou-se a existência de
alguns espaços importantes de formulação e deci-
são, como o Conselho Nacional de Saúde e a Câ-
mara de Saúde Suplementar, órgão consultivo da
Agência Nacional de Saúde Suplementar, em que
estavam presentes alguns representantes de mo-
vimentos sociais

Também não se poderia deixar de levar em
conta a dimensão legislativa da mudança, o que
remeteria a uma investigação empírica no espaço
do Congresso Nacional. O levantamento foi efe-
tuado entre os meses de junho de 2005 e outubro
de 2006. Os resultados iniciais pouco contribuí-
ram para a identificação de atores específicos: à
parte de alguns órgãos do Governo Federal e de

parcela da comunidade acadêmica da área de Saú-
de Coletiva, o tema não teve maior visibilidade nos
espaços investigados.

Para o planejamento do trabalho de campo,
apoiamo-nos, principalmente, no esquema dedu-
tivo já mencionado. A unidade de análise adotada
foram as organizações representativas dos gru-
pos sociais, procurando identificar as ações em-
preendidas quanto ao tema, assim como seu pos-
sível posicionamento face às mudanças. Foram
construídas amostras de conveniência de cada
grupo, tendo como critério a sua
representatividade diante do conjunto. Foram en-
trevistados presidentes e dirigentes dessas orga-
nizações, em que, além das perguntas objetivas,
voltadas às ações empreendidas pelo grupo, bus-
cou-se investigar suas opiniões quanto ao papel
da renúncia fiscal nos padrões de demanda e de
gasto privado em saúde dos indivíduos entrevis-
tados e quanto às bases das respectivas organiza-
ções.

As entrevistas, semi-estruturadas, foram rea-
lizadas no período de junho de 2005 a outubro de

QUADRO 1 – CONFLITOS DISTRIBUTIVOS POTENCIAIS EM TORNO DO PROBLEMA DA PERDA OU
REDUÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS COM
GASTOS PRIVADOS DE SAÚDE NO BRASIL

FONTE: Elaboração dos autores.

famílias de renda média e alta, inseridas ou não
em mercados formais de trabalho. Para ambas, o
beneficio tributário poderia ter algum papel na

manutenção do perfil de consumo dos serviços
de saúde.

Com isso, chegou-se ao quadro apresentado a
seguir:
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QUADRO 2 – DESCRIÇÃO DA AMOSTRA

FONTE: Elaboração dos autores.

Embora a quantidade de depoimentos seja pe-
quena, foi avaliado que as entidades representati-
vas obedeciam a um critério importante para a
pesquisa qualitativa, que é a tipicidade dos casos
estudados em relação ao conjunto (COAST,
MCDONALD & BAKER, 2004). Assim, quatro
das cinco organizações de prestadores de servi-
ços de saúde tinham representatividade nacional
e, a outra, estadual. Por parte dos empresários,
considera-se representações estaduais e munici-
pais de categorias típicas de pequenos empresári-
os, por um lado, e de médios e grandes, por ou-

tro. Das famílias, representações de defesa do
consumidor de âmbito nacional. No que se refere
às demais, considera-se categorias em que a rela-
ção de trabalho autônoma é importante, além de
entidades de nível estadual.

Quanto ao Estado, um dos entrevistados en-
contrava-se na mais alta hierarquia de seu respec-
tivo órgão e, os demais, em níveis intermediários
de direção, diretamente relacionados com temas
de financiamento. Espera-se, com a análise quali-
tativa, identificar os temas centrais relacionados
ao problema de estudo. Assim, o que importou foi
a qualidade do insight gerado – seu poder
explicativo (PATTON, 2002). Procedeu-se a uma
seleção adequada de informantes-chave – pesso-
as que pudessem ter aportes importantes ao tema
–, adotando-se técnicas apuradas para colher o
máximo de informação em cada entrevista (SOBO,
2009). A análise qualitativa difere, portanto, da
proposta de estudos descritivos, em que o tama-
nho e a representatividade da amostra são fatores
determinantes no desenho da investigação. Reali-
zou-se uma análise de conteúdo do material dos
documentos e das entrevistas, procurando identi-
ficar as categorias do discurso dos diferentes ato-
res. Os resultados são apresentados nos agrega-
dos, e segmentados por grupos de informantes.

III. RESULTADOS

III.1. Pesquisa Documental

As referências mais antigas a respeito do tema
da renúncia fiscal em saúde, por meio dos benefí-
cios tributários associados ao IRPF e ao IRPJ,
foram encontradas na literatura da área de Saúde
Coletiva (ANDREAZZI, 1991; MÉDICI, 1992).
Esses trabalhos procuraram identificar o proble-
ma e quantificá-lo a partir das fontes disponíveis,
chamando a atenção para um de seus papéis: o de
subsídio voltado à atenção privada. Apontaram,
ainda, as possíveis relações com a manutenção de
um padrão de oferta privada de importante mag-
nitude no Brasil, além do crescimento do merca-
do de seguros de saúde privados (OCKE-REIS,
1995). A partir dos anos 1990, encontram-se re-
flexões sobre o tema em Dain (2000), Sayd (2003)
e Ugá e Santos (2005). Estas últimas sintetizam o
posicionamento dos trabalhos mais recentes que
criticam a visão daqueles que consideram a re-
núncia fiscal com abatimentos regressivos do
Imposto de Renda como um modelo de financia-
mento para a saúde: grosso modo, esse modelo
favoreceria mais os grupos com maior capacida-

2006. Foi utilizado um roteiro, com perguntas
abertas, que possuía uma parte comum e uma
específica, para cada grupo de informantes. As
respostas foram anotadas pelo pesquisador e re-
visadas pelo entrevistado. Duas entrevistas foram
gravadas, transcritas e revisadas pelos entrevista-
dos.

Foram entrevistados, ao todo, quatorze indi-
víduos. Esses entrevistas foram realizadas no Rio
de Janeiro, São Paulo, Fortaleza, Brasília, Belo
Horizonte e Florianópolis, buscando abranger vá-
rias regiões do país. Cinco organizações que ini-
cialmente estavam listadas recusaram-se a parti-
cipar, mas foram repostas dentro do mesmo gru-
po de atores. A alocação da organização entrevis-
tada ao grupo social de interesse é apresentada no
Quadro 2.
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de de gasto. Sayd (2003) acrescenta a necessida-
de da existência de um padrão mais elevado de
renda das famílias como precondição dos benefí-
cios tributários, dados os limites de isenção para a
tributação pelos impostos diretos. Pois, indepen-
dentemente do gasto efetuado em saúde, apenas
as famílias posicionadas em classes de rendimen-
to não isentas de contribuição para o fisco conse-
guem deduzir esse gasto – o que não é peculiar ao
caso brasileiro. Nos EUA, de acordo com Qua-
dros, “o diferencial de despesa tributária referen-
te a deduções associadas a planos de saúde é sig-
nificativo entre classes. Os gastos tributários to-
tais em saúde representaram em 1998 cerca de
U$ 111 bilhões, com benefícios médios de U$ 71
por família na faixa de renda abaixo de U$ 15 000
e de U$ 2 357 por família para aqueles cuja renda
é superior a U$100 000” (QUADROS, 2000, p.
5). Trabalhos de âmbito europeu também corro-
boram essa característica (MOSSIALOS &
DIXON, 2002).

Cabe destacar que não foi encontrado, nos
documentos examinados, um consenso a respei-
to da conceituação das deduções em saúde, do
IRPF, como gasto ou beneficio tributário. De acor-
do com um documento elaborado pela assessoria
técnica da Unafisco6 (UNAFISCO, 2003), o Mi-
nistério da Fazenda classificaria, de forma equi-
vocada, as despesas com dependentes, educação
e saúde do IRPF (despesas para um mínimo exis-
tencial) como beneficio tributário (renúncia fis-
cal), pois não representam um aumento da dispo-
nibilidade econômica do contribuinte, já que subs-
tituem despesas com serviços não garantidos, na
prática, pelo Estado: “Não se pode renunciar a
uma renda que não existe, pois o rendimento bru-
to não representa a capacidade contributiva do
contribuinte. Esta só começa após a dedução dos
gastos necessários a aquisição e manutenção da
renda e do patrimônio, assim como do mínimo
indispensável a uma existência digna para o con-
tribuinte e sua família” (idem, p. 7).

Esse debate foi pouco visto fora do âmbito
acadêmico, até os anos 2000. A partir de então,
apareceu no Simpósio de Saúde Suplementar, re-
alizado, em 2001, pela Câmara dos Deputados,
parecendo refletir um interesse do poder
Legislativo a respeito do aprofundamento da re-

gulamentação do setor de saúde suplementar, cujo
debate perpassa a década de 1990, culminando na
promulgação das leis n. 9656/98 e n. 9661/2000.
Segundo o relatório desse simpósio, o financia-
mento público dos prêmios e dos serviços priva-
dos de saúde por meio da renúncia fiscal é polê-
mico, representando gastos sociais, já que são
compartilhados pela sociedade. Por outro lado,
essa renúncia pode constituir-se num elemento
decisivo para a efetividade da ação tributária, na
medida em que evidencia receitas de outra forma
passíveis de sonegação no mercado de atenção
direta à saúde.

O Fórum de Saúde Suplementar foi um even-
to promovido pelo Ministério da Saúde, em par-
ceria com a Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS) e o Conselho Nacional de Saúde
(CNS), entre junho e novembro de 2003. Reuniu
representantes de diferentes setores da socieda-
de, envolvidos na relação entre mercado, Estado
e “experts”, para debater temas relacionados à
assistência privada à saúde, com o objetivo de
efetivar uma política nacional de saúde que englo-
be o setor suplementar. O financiamento do setor
e a regulação de preços e reajustes estavam entre
os temas discutidos. Foram produzidos dois rela-
tórios finais e 41 documentos técnicos. As atas
dos debates foram avaliadas. Dos documentos
técnicos encomendados pela ANS, um abordou o
problema, também, sob a óptica do maior peso
dos gastos em saúde para as famílias dentro da
faixa de isenção e da faixa de alíquota de 15%,
contribuindo para a iniqüidade do modelo de fi-
nanciamento (VIEGAS, MAIA & NORONHA
2003)

No Relatório Geral do Fórum de Saúde Suple-
mentar, o debate apontou as seguintes questões:
1) que o envolvimento de recursos públicos no
financiamento da chamada “saúde suplementar”
era uma justificativa válida que autorizava uma
maior abrangência da regulação do setor e 2) que
também se justificava a discussão em torno da
questão de se a aplicação dos recursos estaria
devolvendo à sociedade bons serviços de saúde.

Propostas de eliminação explícita da renúncia
fiscal com gastos privados em saúde aparecem
no Relatório Final da 12ª Conferência Nacional de
Saúde (CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE,
2003). Em certa altura do relatório, ficou delibe-
rado “suspender os subsídios oriundos da dedu-
ção de Imposto de Renda para gastos com planos

6  Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita
Federal do Brasil.
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e seguros de saúde, revertendo os valores corres-
pondentes arrecadados para a constituição de um
fundo nacional voltado para o financiamento de
ações emergenciais em saúde e de atenção bási-
ca” (idem, p. 151, tópico n. 27). Isso poderia es-
tar relacionado à inclusão do tema no Plano de
Trabalho da Comissão de Saúde Suplementar do
Conselho Nacional de Saúde, de 2004 (CONSE-
LHO NACIONAL DE SAÚDE, 2004), no qual
aparece, com destaque, a necessidade de aprofun-
damento de conhecimentos relativos às diferen-
tes modalidades de apoio público à despesa priva-
da em saúde. Um dos resultados da Comissão foi
o relatório apresentado à plenária do CNS, em
outubro de 2005 (CONSELHO NACIONAL DE
SAÚDE, 2005), incluído na pauta como “apreci-
ação e votação da minuta de recomendação sobre
aporte de recursos públicos em planos de saúde”,
baseada em documento prévio, aprovado na 154ª
Reunião Ordinária. A proposta previa a destinação
dos recursos da renúncia fiscal ao Sistema Único
de Saúde (SUS); resolução que foi polêmica. Um
dos motivos assinalados era a existência virtual
desses recursos, vinculados à efetiva possibilida-
de de abatimento das despesas no IRPF e no IRPJ.
A resolução efetivamente aprovada em fevereiro
de 2006 prescreve: “o CNS e ao Ministério da
Saúde que proponham ao Ministério da Fazenda e
à Receita Federal a criação de Grupo de Trabalho
para discussão e avaliação dos encargos tributári-
os relacionados à demanda e à oferta de serviços
privados de saúde [...]”7  (CONSELHO NACIO-
NAL DE SAÚDE, 2006, p. 41).

No caso do Congresso Nacional, consultamos
o Sicon (Sistema de Informação do Senado), para
um período legislativo que vai de 2003 a 2008,
buscando a existência de projetos de lei que mo-
dificassem as regras atuais de deduções do Im-
posto de Renda. Constatou-se a ausência de qual-
quer iniciativa nessa matéria.

Finalmente, é importante examinar o documen-
to do Ministério da Fazenda, “Política Econômica
e Reformas Estruturais” (BRASIL, 2003a), que
apresentou as prioridades da agenda econômica
do Governo Federal e analisou os impactos soci-

ais da estrutura tributária. Nesse documento, foi
sistematizado o principal objetivo da política eco-
nômica de diminuir a relação entre a dívida públi-
ca e o Produto Interno Bruto (PIB), por meio do
aumento do superavit primário, sem ampliação da
carga tributária. Em particular, o governo deixou
claro sua intenção de atacar os tributos cumulati-
vos, reduzir as alíquotas dos impostos indiretos e
revisar os benefícios e renúncias fiscais de natu-
reza regressiva – retomando a problemática dos
subsídios destinados às famílias de maior poder
aquisitivo, para fins dos seus gastos com servi-
ços sociais. Em outro documento, a formulação
da equipe do Ministério da Fazenda foi mais ex-
plícita: “a possibilidade de ampliação dos recur-
sos destinados aos brasileiros mais pobres e de
fornecer uma verdadeira rede de proteção social
capaz de amparar a população mais vulnerável,
depende, de forma decisiva, da realização de re-
formas estruturais que reduzam os privilégios
concedidos pelo atual sistema – tanto por meio de
gastos diretos quanto através de renúncias fiscais
– a grupos de renda mais alta [...]. Na área da
saúde cabem, ainda, reflexões sobre as renúncias
tributárias em saúde (pessoa física e jurídica),
auferidas por segmentos sociais de maior renda”
(BRASIL, 2003b, p. 11).

III.2. Entrevistas

Uma questão importante a ser desvendada pela
entrevista foi a importância do benefício tributá-
rio de pessoas físicas e jurídicas, em saúde, so-
bre o padrão atual de demanda e gasto. Quanto ao
padrão de demanda, as respostas mais freqüentes
não consideraram que a existência do beneficio
tributário interferia na decisão dos indivíduos de
pagarem planos de saúde ou procurarem atendi-
mento ambulatorial. Ou seja, consideram a utili-
zação privada como derivada de uma necessida-
de. Dois dos três representantes das famílias res-
ponderam dessa forma. Dos que consideraram
importante, destacam-se a maioria dos represen-
tantes de prestadores, não havendo diferenças nas
respostas em relação ao tipo de atenção privada
(planos de saúde ou atendimento ambulatorial e
hospitalar).

Quanto aos gastos, as famílias, em sua maio-
ria, ressaltaram a falta de importância do benefí-
cio tributário frente aos gastos em saúde8. Os7  Posteriormente a esse debate, o assunto parece ter ficado

congelado, sendo apenas citado entre outras medidas pen-
dentes de resolução quanto ao financiamento da saúde em
11 de julho de 2007, na ata n. 175 do Conselho Nacional de
Saúde.

8  “Gasta-se mais do que se pode abater” (resposta de
entidade de defesa dos consumidores aos pesquisadores).
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empresários assumiram uma posição semelhante,
apesar de os trabalhadores, por sua vez, alegarem
referir-se a esse benefício na negociação do plano
de saúde empresarial.

Para o representante das famílias de renda mais
alta, que respondia por uma entidade de advoga-
dos e trabalhava diretamente com questões tribu-
tárias, as empresas já fariam um planejamento tri-
butário no qual nem sempre optariam por decla-
rar todas as despesas dos empregados, em saúde,
como gastos operacionais. Entre os prestadores,
a maior parte também considerou o benefício como
não importante. Um representante de planos de
saúde afirmou ser “pequeno” o benefício, e um
representante de clínicas considerou-o
“inexistente”, embora, para ele, a inexistência do
beneficio tributário das pessoas físicas poderia
acarretar em alguma redução em suas receitas.
Por outro lado, os representantes do Estado afir-
maram que a renúncia fiscal era, sim, importante
para a manutenção do padrão de gastos, embora
um deles admitisse que as pessoas jurídicas te-
nham margens maiores de compartilhamento de
gastos com os próprios empregados.

Os impactos com a possível retirada do bene-
fício, referidos pela maioria dos entrevistados, aju-
dam a evidenciar as diferenças de perspectiva
quanto ao tema, por parte dos atores: por ordem
de freqüência, eles foram:

a) Aumento da demanda ao SUS (sete em onze
respostas), referindo-se especialmente às cama-
das sociais de renda mais baixa;

b) Mudanças na relação capital-trabalho (cinco em
onze respostas). As questões referiram-se ao
trade-off atualmente existente entre salário e
benefícios, como os planos de saúde, em que o
aumento do custo do último poderia acarretar
na redução no primeiro. Além disso, poderia haver
tendências ao aumento da participação do em-
pregado no custeio do plano, posição expressa-
da por essa categoria de atores. Também, a re-
dução de benefícios, como a abrangência geo-
gráfica do plano e rede de prestadores de servi-
ços. As respostas extremas, por parte de repre-
sentantes de planos de saúde, referiram-se ao
corte do plano. Por outro lado, o entrevistado
especialista em questões tributárias aponta que
as empresas teriam uma margem de manobra
maior do que as pessoas físicas, podendo re-
passar parte do custo adicional advindo da re-
dução do benefício fiscal aos preços, além da

composição da própria declaração;

c) Impactos diversos sobre o orçamento e o gas-
to público em saúde (aumento ou redução);

d) Redução da demanda e receita dos prestadores
privados (questão polêmica, com respostas di-
vididas);

e) Aumento do item “saúde” no orçamento das
pessoas físicas, com a limitação de gastos
eletivos e desnecessários e o aumento dos en-
cargos em saúde na sua renda, e também de
sua carga tributária;

f) Redução da receita tributária dos prestadores
de serviços de saúde. Um representante de pla-
nos de saúde refere-se à necessidade de estu-
dos econométricos que estimem a resultante
para as receitas públicas da redução das recei-
tas dos prestadores vis-à-vis a eliminação do
beneficio tributário em saúde das pessoas físi-
cas e jurídicas;

g) Aumento da qualidade da atenção prestada ao
SUS. Essa resposta foi dada pela maioria dos
representantes do Estado, referindo-se ao re-
torno à clientela do SUS de camadas com maior
tradição reinvidicatória.

A pesquisa revelou que o tema dos abatimen-
tos em saúde não constava na agenda prévia de
sua organização. Apenas as famílias já haviam
abordado o problema, sendo que a de maior renda
referiu-se a estudos realizados pela entidade acer-
ca da questão tributária mais geral, não especifi-
camente quanto ao objeto em questão. A entidade
de defesa dos consumidores teria já realizado reu-
niões públicas em que o tema teria sido abordado,
dentro da perspectiva de que o Estado não desti-
naria recursos suficientes ao sistema público e
transferiria recursos para a atenção privada à saú-
de às pessoas físicas e jurídicas de diversas for-
mas, inclusive indiretamente, por meio da renún-
cia fiscal. Dos prestadores, a minoria tem
posicionamentos oficiais sobre a questão (planos
de saúde e clínicas). Destaca-se a ausência das
entidades dos médicos e dos empresários em de-
bates prévios. Trabalhadores apontaram o debate
sobre as vantagens dos abatimentos de pessoas
jurídicas nas negociações coletivas.

No que se refere à posição oficial sobre o tema
ou sobre temas correlatos, apenas três entidades
posicionaram-se em alguma das categorias de
nosso questionário:
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a) Representantes das famílias de maior renda:
apresentam manifestações a favor da reforma
tributária, desonerando a produção e aumen-
tando o número de alíquotas do Imposto de
Renda, de modo a tornar a política tributária
mais equânime.

b) Representantes de planos de saúde: contrários
à redução dos benefícios. Um deles mostrou-
se favorável ao aumento dos incentivos tribu-
tários, em geral, para a atenção privada à saú-
de.

c) Representante dos trabalhadores: resoluções do
sindicato; favoráveis aos benefícios tributári-
os.

Nenhum representante do Estado referiu-se a
qualquer posição. Tampouco, empresários e
prestadores de serviços de saúde (médicos e clí-
nicas).

Se houvesse uma ameaça concreta de retirada
do benefício, a maioria dos entrevistados (cinco
em 14), especialmente os prestadores de atenção
privada, provavelmente pensaria em organizar-se
para combater a proposta. Os trabalhadores con-
sideraram que as centrais sindicais e as confede-
rações deveriam posicionar-se. A referência ao
interesse do Ministério da Fazenda em conduzir
essa mudança corroborou a pesquisa documen-
tal.

A análise global por categoria de atores, por
sua vez, revelou o seguinte.

a) Estado. Admitem que benefícios fiscais têm
algum papel no padrão atual de demanda e de
gastos privados em saúde, com exceção de um
entrevistado (em três), que não considera-os
importantes para as pessoas físicas. Todos re-
ferem-se ao aumento da demanda em relação
ao SUS, caso haja reduções dos benefícios. Não
existem movimentos, como estudos ou
posicionamentos concretos, embora esses ato-
res tendam a considerar positivas as reformas
dos benefícios.

b) Famílias. Não há interferência dos benefícios
tributários sobre a demanda de atenção à saú-
de, considerada uma necessidade. Para as fa-
mílias de maior renda, sim, no que se refere
aos gastos, conquanto a retirada dos abatimen-
tos em saúde, no IRPF, implicasse num maior
gasto percentual em relação a seus rendimen-
tos, e desde que a mudança dos serviços ofere-

cidos acarretasse a utilização de um conjunto
de serviços não essenciais. A entidade repre-
sentativa das famílias de renda mais elevada é
mais mobilizada pelas questões tributárias, de-
fendendo, em geral, uma desoneração da pro-
dução e mais alíquotas de tributação, de acor-
do com a renda. Enquanto isso, os represen-
tantes das faixas de renda mais baixas, por be-
neficiarem-se pouco por esses abatimentos, não
relatou qualquer interesse prévio na questão.

c) Trabalhadores. Admitem a importância dos
abatimentos para os empresários e utilizam-no
como argumento nas negociações por benefí-
cios de saúde. Têm receio de aumentar a sua
participação no custeio de planos de saúde, caso
os abatimentos sejam reduzidos. Suas preocu-
pações com o problema não se desdobram, ain-
da, em ações de mobilização no nível das con-
federações e das centrais sindicais.

d) Empresários. As decisões de fornecer benefí-
cio de atenção à saúde não tiveram relação com
os abatimentos. Para os pequenos empresári-
os, as receitas da empresa foram fatores mais
relevantes, já que eles fizeram referência a op-
tar por declarações simplificadas, consideradas
mais vantajosas. Não referiram estudos ou de-
bates prévios sobre o tema, mas, quanto a
posicionamentos políticos em face de mudan-
ças, as categorias empresariais do grande e do
médio negócios revelaram uma posição con-
trária mais firme.

e) Prestadores de serviços.

e.1) Planos de saúde. Para as pessoas físicas, os
benefícios fiscais não interfeririam na deman-
da e nos gastos em saúde, já para as pessoas
jurídicas, sim. Uma entidade revelou-se mais
mobilizada do que a outra, com posições ofi-
ciais sobre o tema. Ambas são contrárias à
redução do beneficio.

e.2) Médicos e clínicas. Não houve consenso al-
gum sobre a importância dos abatimentos fis-
cais a respeito da demanda de atenção à saú-
de. Sobre os gastos das pessoas físicas, os
médicos não consideraram ser uma questão
de qualquer importância. Entretanto, a elimi-
nação do benefício acarretaria um peso mai-
or do item “saúde” no orçamento das famíli-
as. A maior parte nega o desenvolvimento de
estudos ou a existência de um posicionamento
oficial sobre o tema, e não saberia como a



160

A AGENDA DA REFORMA DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS EM SAÚDE DAS FAMÍLIAS

categoria manifestar-se-ia caso houvesse a
eliminação do beneficio.

De um modo geral, destaca-se, ainda, que, para
algumas categorias, o tema foi algo delicado, o
que se manifestou na negação de participarem da
entrevista, seja de maneira formal, seja de forma
evasiva9. Essa reserva também foi encontrada
numa entidade de médicos. A outra entidade des-
sa categoria, também com vasta experiência em
tais fóruns de deliberação, embora reconhecesse
os impactos negativos da eliminação do benefício

9  No caso, duas entidades nacionais de importantes atores
dos fóruns que deliberaram sobre as políticas de saúde;
uma de prestadores e outra de trabalhadores.

fiscal sobre as famílias, considerou que mesmo
pesquisas científicas não seriam convenientes na
conjuntura atual, por permitirem um debate que
possa favorecer os setores defensores da redu-
ção desses benefícios.

A seguir, apresentamos dois quadros, conten-
do as principais categorias identificadas no estu-
do documental e nas entrevistas, além de algumas
diferenças encontradas nas opiniões dos sujeitos
sociais.

QUADRO 3 – IMPORTÂNCIA DO BENEFÍCIO FISCAL EM SAÚDE PARA DIFERENTES SUJEITOS SOCIAIS

FONTE: Elaboração dos autores, a partir das entrevistas realizadas.
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QUADRO 4 – CATEGORIAS EMERGENTES NA ANÁLISE DE DISCURSO SOBRE BENEFÍCIOS FISCAIS EM
SAÚDE DO IMPOSTO DE RENDA

FONTE: Elaboração dos autores.

IV. CONCLUSÕES

A inclusão do tema dos abatimentos do IRPF
e do IRPJ em gastos privados de saúde na agenda
de estudos e na formulação de políticas esteve
limitada ao âmbito acadêmico, até o final dos anos
1980, quando fez parte das mudanças mais gerais
nas políticas tributárias e de saúde da Constitui-
ção de 1988. Foram efêmeras as mudanças, en-
tretanto, pois, no início dos anos 1990, as regras
de abatimento tornaram-se mais generosas para
os contribuintes, nesse campo. A partir dos anos
2000, foram identificados três importantes espa-
ços de discussão sobre políticas de saúde, em que
o tema foi abordado: o Simpósio sobre Planos de
Saúde, promovido pela Câmara dos Deputados,
em Brasília, no ano de 2001; a XIII Conferência
Nacional de Saúde, realizada em 2003, e o Fórum
de Saúde Suplementar, promovido pela ANS, em
2003. Um posição explicitamente favorável a mu-
danças de regras foram encontradas no Ministé-
rio da Fazenda, em alguns artigos acadêmicos da
área de Saúde Coletiva e na tentativa, frustrada,
do Conselho Nacional de Saúde de aprovar uma
resolução nesse sentido, em 2006. Posição expli-
citamente contrária não foi encontrada. Quanto
às organizações entrevistadas, embora temas de
tributação e financiamento estejam presentes, com
alguma freqüência, em sua agenda, a questão es-
pecífica dos abatimentos em saúde de pessoas
físicas e jurídicas somente foi percebida, de for-
ma organizada, em duas entidades, das 14 entre-
vistadas – uma de defesa do consumidor e outra

de planos de saúde; ambas freqüentadoras de
fóruns nacionais de formulação de políticas, onde,
de certa forma, esse debate ocorre.

Destaca-se a ausência de uma posição oficial
do governo sobre o tema, a despeito da posição
favorável do Ministério da Fazenda e de burocra-
tas da área de saúde. Castiglioni (2003), em sua
análise comparada da previdência social uruguaia
e chilena nos anos 1980, destaca que, a despeito
de uma orientação geral favorável em direção às
políticas neoliberais, certo papel era reservado aos
atores políticos internos ao governo, com poder
de veto. A despeito, também, da distribuição do
poder político, que impediu uma reforma ortodo-
xa no Uruguai; o que pode ter um papel no caso
atual, pelo motivo de que não haveria, de forma
mais clara, grupos de interesse disputando recur-
sos em arenas de alocação de recursos públicos.

A importância do beneficio tributário, menos
para as famílias e mais para as empresas, levanta-
do por estudos econométricos internacionais, pa-
rece ter uma correspondência nas opiniões dos
atores, em que o discurso familiar assinala a pou-
ca interferência dos abatimentos, nas decisões de
pagamentos de planos e de assistência
ambulatorial, pareceu mais forte do que o contrá-
rio. A dificuldade de obtenção de informações das
grandes empresas, infelizmente, aparece como um
limitante dessas afirmações. O real papel dos aba-
timentos em suas decisões de gastos em saúde
apenas foi indireta e tangencialmente abordado,
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por meio do importante depoimento do represen-
tante das famílias de renda mais alta (também es-
pecialista em questões tributárias) acerca do pa-
pel do planejamento tributário, relativizando a im-
portância do benefício tributário Quadros (2000)
também destaca que as empresas, no Brasil, utili-
zam-se freqüentemente do planejamento tributá-
rio, ou seja, de formas de declarar rendimentos,
dentro da legislação, que reduzem impostos a pa-
gar, a partir da estrutura tributária, de sua organi-
zação, localização etc.

Relações positivas entre gasto tributário, de-
manda e gastos em saúde das famílias e empresas
estiveram mais presentes no discurso dos gestores
públicos e privados, do sistema de saúde. Possi-
velmente, as famílias e empresas devem ter to-
mado essa posição por recearem certa redução de
seus ganhos, caso os abatimentos fossem reduzi-
dos ou eliminados. É interessante assinalar que os
únicos entrevistados que se posicionaram de for-
ma claramente favorável à eliminação dos benefí-
cios fiscais foram dois dirigentes de órgãos públi-
cos. Não entrando na pesquisa como grupo soci-
al afetado diretamente pela mudança, quanto aos
seus rendimentos imediatos, entendeu-se que seus
discursos representavam a explicitação de uma
estratégia política, oriunda dos grupos de poder a
que faziam parte, que disputam a direção do apa-
relho de Estado. A despeito de uma contradição
interna com os interesses do grupo social a que
pertencem (de rendas médias e altas e/ou traba-
lhadores formais), esses grupos apropriam-se de
um discurso que persegue a eqüidade e a
viabilização de um sistema público de qualidade,
no qual consideram os benefícios fiscais com
atenção privada à saúde como algo contraditório
em relação à política de saúde. Argumentos se-
melhantes são encontrados no Ministério da Fa-
zenda, que defende a eliminação da renúncia fis-
cal por motivos de focalização do gasto público,

O entendimento lukacsiano (LUKACS, 2004)
sobre consciência, como o pensamento que os
homens teriam caso compreendessem a sua situ-
ação e os interesses de classe decorrentes dela,
revelou que, de modo geral, as diversas categori-
as sociais estudadas têm uma compreensão de seus
interesses, embora poucos estejam mobilizados
pelo tema. Aqueles que mais estão informados e
mobilizados são exatamente os que participam de
instâncias de formulação de políticas de saúde (o

Conselho Nacional de Saúde e a Câmara de Saúde
Suplementar) em que o debate é limitado, não al-
cançando arenas onde a decisão de fato deve dar-
se, como o Congresso Nacional. Faria (2003) res-
salta que o papel das idéias e do conhecimento é
importante na análise da formulação e
implementação das políticas públicas, especial-
mente no que tange à formação da agenda, o que
parece ser aqui o caso, já que, com exceção do
Ministério da Fazenda, ela é impulsionada por ato-
res bastante informados, originários das elites aca-
dêmicas do país, sem correspondência (ou mes-
mo em contradição) com interesses materiais das
suas próprias classes e frações de classe.

O papel dos abatimentos em saúde do imposto
de renda de pessoa física e jurídica, quanto à ques-
tão mais geral da eqüidade no financiamento, pa-
rece ser um campo em que diversos objetivos
convergem numa mesma medida. No entanto,
tomado isoladamente, isso aumentaria a partici-
pação da saúde no orçamento familiar, sem que
houvesse, automaticamente, uma alocação com-
pensatória de mais recursos públicos para o se-
tor. No caso das empresas, estimar-se-ia que as
maiores sofressem menos impactos, devido ao seu
planejamento tributário. As pequenas empregam
outras formas de declaração de rendimentos, em
que as despesas em saúde não são computadas.
Porém, também não fornecem benefícios de as-
sistência à saúde na mesma proporção que as mai-
ores.

Um caminho frutífero para entender a estra-
nha combinação de busca de eqüidade e de
focalização apontada por atores diversos seria não
tomar a chamada “renúncia fiscal” em saúde de
forma isolada e pontual e, sim, em sua relação
com a totalidade. A questão da justiça fiscal não é
apenas uma agenda do setor da saúde; ela perpas-
sa o sistema tributário brasileiro, como apontado
pela entidade de advogados, pela pouca discrimi-
nação das faixas de tributação do IRPF ou pela
isenção de tributação sobre ganhos financeiros.
Além disso, uma necessária elevação dos gastos
públicos em saúde de modo a desonerar famílias
e empresas de gastos considerados, hoje, indis-
pensáveis, não poderia basear-se apenas no corte
desses subsídios, porque a sua magnitude – R$
3,5 bilhões, em 2005 – não garante um montante
de recursos que suporte totalmente a atenção à
saúde de forma universal.
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that the process of militarization of public security has limited Brazilian democracy. Even after the
country’s re-democratization through sub-minimal patterns, public security continues, in a very
accentuated way, to remain in the hands of members of the military. This creates a lack of civil
controls, an attribute that would be necessary for the consolidation of democracy, as well as serious
limitations in the defense of citizens’ rights. Observing such details, I observe that the current
framework of Brazilian public security offers no more than a semi-democracy.

KEYWORDS: militarization; civil-military relations; Defense Ministry; Brazilian Intelligence Agency;
democratic consolidation.
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POLITICAL DETERMINANTS OF FISCAL DEFICITS IN BRAZILIAN STATES (1987-1997)

Cristiane Batista and Ximena Simpson

The purpose of this paper is to analyze the determinants of the fiscal balance within Brazilian states
during a period of great economic instability: the decades of 1980 and 1990. Our main argument is
that even within a context of fiscal adjustment, factors related to the ideological inclinations of the
head of state-level executive power, to the decision-making capacity of legislative power at the
state level and the relationship between the states and federal government are fundamental parameters
for understanding the country’s fiscal situation. The methodology we use to verify our theoretical
model corresponds to economic analysis of the panel, also known as aggregate series (pooled time
series – cross section analysis), which enables us to concomitantly consider space dimensions
(states) and time dimensions (year). For estimating model parameters, we employ the “panel corrected
standard error” method (OLS with standard error corrected) suggested by Beck and Katz for panel
analyses similar to the one we present here. Our results corroborate the prediction of the importance
of considering federation sub-units. Analyses that attempt to explain the performance of national
macro-economic management are not able to neglect the relevance of sub-national institutions and
their impact on the incentive structures of the actors who are involved in decision-making proces-
ses.

KEYWORDS: political institutions; fiscal policy; economic performance; Brazilian states; elections.
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THE AGENDA FOR TAX REFORM ON HEALTH BENEFITS – FIRMS AND FAMILIES
BETWEEN THE GENERAL AND THE PARTICULAR

Maria F. S. Andreazzi, Bernardo Sicsú, Ivani Bursztyn, Luiz F. R. Tura and Tássia Holguin

This article seeks to analyze the relationship between fiscal tax benefits for health expenditures and
private health care demand. We seek to identify conflicts and agreements over the issue, particularly
regarding proposals for change in the regulatory framework. In order to accomplish this we analyze
documents and carry out semi-structured interviews with representatives of pertinent national
organizations of social subjects. We are able to verify that the debate has reached important arenas
for the definition of health policies, but proposals for change have not become viable. Our interviews
suggest a convergence with international econometric studies on the non-elasticity of demand for
family health care, while this is less true regarding firms. This also suggests that the issue should be
placed within a broader context with regard to equity in financing, not focusing in an isolated manner
on the specific matter of the elimination of this subsidy which would increase the onus of health care
costs within the family budget and family tax burdens without automatically generating a compensatory
allocation of public resources for the sector.

KEYWORDS: tax expenditures; private health expenditures; public-private relations in health; political
economy of health; health policies in Brazil.
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L’AGENDA DE LA RÉFORME DES AVANTAGES FISCAUX EN SANTÉ DES FAMILLES
ET DES ENTREPRISES : ENTRE LE PARTICULIER ET LE GÉNÉRAL

Maria de Fátima Siliansky de Andreazzi, Bernardo Sicsú, Ivani Bursztyn, Luiz Fernando Rangel
et Tura Tássia Holguin

Cet article analyse le lien entre l’avantage fiscal pour la santé de l’impôt sur le revenu (individus et
entreprises) avec la demande privée de la santé. Nous cherchons à identifier les conflits et les accords
sur le sujet, en particulier, les propositions de modifications du cadre réglementaire. Pour ce faire, nous
avons mené des études documentaires et des entretiens semi-structurés avec les représentants des
organisations nationales des sujets sociaux se rapportant au sujet. Nous avons observé que le débat a
atteint des arènes importantes de l’élaboration des politiques en matière de santé, mais les propositions
de changement n’ont pas réussi à être réalisables. Les entrevues suggèrent une convergence vers les
études internationales économétriques sur l’inélasticité de la demande en matière de santé beaucoup
plus pour les familles, et moins pour les entreprises. Ceci suggère que la question devrait plutôt être
incluse dans un contexte plus large par rapport à l’équité dans le financement, au lieu d’être reliée
séparément au point spécifique de l’élimination de cette subvention ce qui pourrait accroître la participation
de la santé dans le budget familial mais également le fardeau fiscal des familles, sans y avoir
automatiquement une allocation compensatoire de davantage de ressources pour le secteur public.

MOTS-CLÉS : dépenses fiscales ; dépenses privées de santé ; relation public-privé en santé ;
économie politique de la santé ; politique de santé au Brésil.
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IL N’EXISTE PLUS DE MACHINES ÉLECTORALES COMME AUTREFOIS :
CLIENTELISME INSTABLE, COMPÉTITION VERTICALE ET CHANGEMENT
ÉLECTORALES DANS LES ÉTATS BRÉSILIENS

André Borges

Cet article vise à fournir des informations permettant de comprendre l’évolution récente de la scène
électorale des états brésiliens les plus pauvres et ayant très peu de compétitivité électorale. L’étude a
pour objectif d’identifier les facteurs à l’origine de la série de victoires obtenues par une coalition de
centre-gauche aux élections régionales de 2002 et 2006, parallèlement à l’affaiblissement des anciens
patrons politiques. Deux hypothèses sont développées pour répondre à ces changements. D’abord, on
argumente que dans le fédéralisme multipartisme construit au Brésil, la concurrence verticale entre les
gouvernements fédéral et régional lorsqu’ils metttent en oeuvre des politiques sociales agit de sorte à
restreindre les stratégies de distribution du patronage et le contrôle de l’arène électorale par des chefs
politiques. Deuxièmement, l’article affirme que le système électoral brésilien tend à promouvoir la
fragmentation politique et à augmenter les coûts de la formation de coalitions gagnantes, tandis que
l’absence de partis politiques forts empêche la stabilisation de la concurrence entre les élites et les
réseaux du patronage contrôlés par les administrations des états.L’analyse empirique repose sur des
techniques d’analyse de régression linéaire et corrélation linéaire simple afin d’examiner le lien entre
la politique nationale et la politique de l’état au cours des années 1990 et 2000. Enfin, l’article analyse
en détail le déclin de la machine politique du PFL à Bahia, qui avait dominé la politique régionale
pendant des décennies, dans le contexte de la victoire du Parti des travailleurs (PT) lors des élections
de gouverneur en 2006. Cette section développe un modèle de régression linéaire pour tester l’impact
des dynamiques politiques locales et des dépenses fédérales pour lutter contre la pauvreté (Bolsa
Familia) sur les performances électorales du PT en 2006. Le document conclut que les institutions
démocratiques brésiliennes conspirent contre la survie de leadership politique au niveau des états, ce
qui indique la nécessité de réévaluer les images construites sur la politique des états brésiliens.

MOTS-CLES : politique brésilienne ; élections régionales ; fédéralisme ; clientélisme électoral ;
politique sociale.
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